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O Serviço Social/COAES do campus Macau divulga o Resultado Final do Edital nº 4/2026 -

DIGAE/RE/IFRN, referente aos Programas da Assistência Estudantil. Os documentos com os

estudantes deferidos em cada Programa estão disponíveis no Portal Oficial do IFRN,

campus Macau.

Os estudantes deferidos devem ficar atentos as seguintes orientações:

Orientações sobre o Programa de AlimentaçãoOrientações sobre o Programa de Alimentação

1. Os estudantes deferidos na Alimentação Estudan1l devem comparecer no Serviço Social

(sala 10) para cadastrar as refeições necessárias à realização de a1vidade em

contraturno. 

Orientações sobre o Programa de Apoio à Formação Estudantil (PAFE)Orientações sobre o Programa de Apoio à Formação Estudantil (PAFE)

1. Os bolsistas da seleção de 2025 permanecem normalmente no Programa.

2. Os deferidos em 2026, aprovados pelo Edital 04/2026 3 DIGAE, iniciarão as a1vidades nos

setores no dia 11/06.

3. A reunião de acolhimento e orientações dos bolsistas selecionados em 2026 será dia

10/06 (participação obrigatória 3 sala 20 às 10h ou 15h).

4. A inclusão dos bolsistas PAFE na alimentação é automática.

5. TODOS os estudantes deferidos devem:

a. Assinar o Termo de Compromisso no SUAP.

b. Cadastrar conta bancária, em nome do próprio estudante, no SUAP.

c. Procurar o Serviço Social para lotação de setor.

Orientações sobre o Programa do Auxílio Transporte e do Auxílio MoradiaOrientações sobre o Programa do Auxílio Transporte e do Auxílio Moradia

1. Os estudantes deferidos nesses auxílios devem:

a. Assinar o Termo de Compromisso no SUAP.

b. Cadastrar conta bancária, em nome do próprio estudante, no SUAP.

2. Os estudantes deferidos no auxílio moradia devem incluir mensalmente o recibo de

pagamento do aluguel no SUAP para fins de comprovação e manutenção no Programa.

3. Pode ocorrer atraso no pagamento dos auxílios transporte e moradia do mês de
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